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PORTARIA Nº. 062 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre progressão vertical de servidor.” 

 

  O Diretor Executivo do PREVIMAR - Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de ALTO ARAGUAIA, Estado de MT, no uso de 

suas atribuições legais, e, 

 

Considerando a Lei nº. 2.772/2011 no seu artigo Art. 9º.  “A progressão vertical 

dar-se-á por tempo de efetivo exercício no serviço, observado o interstício de 03 (três) 

anos para cada evolução”, somado ao  Art. 10. A cada progressão vertical, representada 

pela mudança de grau na carreira, o servidor fará jus a um aumento de 04 (quatro) por 

cento sobre seu vencimento padrão, excluindo-se para fins de cálculo, qualquer adicional 

ou gratificação percebida pelo servidor. Em consonância com o Parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município de Alto Araguaia/MT.  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor LUZIMAR INOCÊNCIO 

DA COSTA, servidor efetivo no cargo de Agente Previdenciário, inscrito na matricula 

funcional nº. 103. 

Art. 2º, Mantenha-se a CLASSE III alterando-se apenas o GRAU, passando 

de GRAU-B para GRAU-C. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos legais a partir do dia 02 de abril de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Alto Araguaia/MT, 17 de novembro de 2025. 

 

LUZIMAR INOCÊNCIO DA COSTA 

Diretor Executivo do PREVIMAR 

   

 


